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ASSUNTO: INDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBITINGA, ATRAVÉS DO SETOR COMPETENTE REALIZE AS SEGUINTES 
BENFEITORIAS NA ESCOLA EMEF PROP FRANCISCA SIMÕES, NA VILA SIMÕES: 

- MANUTENÇÃO E PINTURA DAS MESAS DO REFEITÓRIO; 

- REPAROS EM TODOS OS VENTILADORES; 

- SUBSTITUIR AS LÂMPADAS DAS SALAS DE AULAS, SE POSSÍVEL POR LÂMPADAS 
DE LED; 

- COLOCAÇÃO DE ARMÁRIOS E POSSIBILIDADE DE COLOCAÇÃO DE EXAUSTOR NA 
COZINHA; 

- FORRAÇÃO DOS BEIRAIS DO PRÉDIO, COMO TAMBÉM DE TODO O REFEITÓRIO; 

- TROCAR AS PORTAS DAS SALAS 03 E 04 E PINTAR AS DEMAIS; 

- ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE COLOCAR GRADES DE PROTEÇÃO EM TODAS AS 
PORTAS. 

Autor: Vereador José Aparecido da Rocha 

Destinatários: Cristina Maria Kalil Arantes – Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga e 

FKirle i sc o -ir .  "ra l:ari co  —Secretário Municipal de Educação.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado aos destinatários para 
conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para as providências cabíveis, 
conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: A referida escola precisa dos reparos acima citados para que estes 
possam trazer maior conforto e segurança aos professores e alunos. A forração dos beirais trará 
higiene, pois evitará que pássaros, insetos e animais peçonhentos façam seus ninhos, além de manter o 
local mais limpo. As lâmpadas de algumas salas de aula não possuem qualquer tipo de proteção, e 
como crianças são muito ativas, para que não ocorra incidentes, a substituição das mesmas evitará 
maiores transtornos, e se possível substituí-Ias por lâmpadas de led, que são mais econômicas e 
possuem maior durabilidade. A cozinha não possui qualquer tipo de ventilação e será necessária a 
instalação um exaustor para mais comodidade das cozinheiras, além de armários para guardar os 
mantimentos e todos os utensílios. 
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Enfim, todas as benfeitorias acima relacionadas precisam urgentemente ser realizadas para 
o bem-estar de todos os que trabalham na escola e dos alunos e tranquilidade aos pais destas crianças. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 30 de janeiro de 2017. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de lbitinga — SP 
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